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Decretos 

( P l nQ 0033 de 25 de janeiro de 1979 

O Governador rl:> Território Federal do Amapá, ~sa~
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo I B, 
Item 11. do Decreto-Lei no 411, de 08 de janeiro de 1969, 

Rl!:SOLVE: 

Art. 1.0 -- DP.sign'Br o economista Elias Nascimento 
de Moraes, Técmco para o Programa de Modernização 
Administrativa doa Territórios Fedtr.ais, para exercer 
a cumulativa mente, em substlt uição, o calrgo de Chefe da 
Asses~orla de Planej: mento e CcoJder.a<Ao GnPl- ASPLAN, 
do Governo deste Terrltór4o, durante o Impedimento do 
respectivo titular, a partir de 31 de janel.llo corl"ente. 

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrânlo. 

Palácio do Setentrlão, em Maca.r.á, 25 de janeiro 
de 1979, 902 da 'República e 36.o da Criação do Território 
Federal do Amapâ. 

Artbur Azevedo Henning 
Governador 

Prefeitura Municipal de 11Jacapá 
Decreto Nº 111/ 79-PMM. 

O Prefeito Munlclpal de Macapâ, usando das atri
buições que lhe são conferidas pelo Item VUI, do Art. 34, 
da Lei n9 6.448, de 11 àe outubro de 1977, 

DECRETA: 

Art. 12 - Exonerar Marcos FE'l\refra de Jesus, do 
cargo de Chefe da Secão de Conservaçào de Rodovias, 
corresponder.te ao Código CAI-201.4. 

Art. 2.c - Este Decreto ent.rarâ em vigor a pa'tltlr 
de n2 de janeilro de 1979, revogadas as dleposlçõea em 
contráriD. 

Cumpra-se, Registre-se E' Publique-se. 

Palácio 31 de Março, 04 de janeiro de 1979. 

Domlclo Campos de Magalhães 
Prefeito Mun!clx:al de Macapá 

Publicado neste Departamento de AdmlaJstraçAo, BOSI 

04 dias do mês de janeiro de I 979. 

Metias Ibiaplna da Silve 
Diretor do Dep&rt. dP A:dmfnlltraçAo 

DECRETO Nll 20/79· PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribui
ções que lhe são conferldad pelo Item VIII, do Art. 34, da 
Lei n 2 6.448, de 11 de outubro de t 977 e, 

Com fulcro no que dispõe o Decreto nll 112/n-P!\dM 
d'e 18 de maio de 1977. · 
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EXPEDIENTE 
IMPRENSA 01<1CIAL 

Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Diretoria 
* AdministraçAo 
• R edaçlio 
• Parque Gráfico 

Ru; CAndldo Mendes sjn O - Mac11pá - T. F. A. 

TELEF ONES: 
Gabinete do Diretor 
Chefe cia s Oficin a• . 

DIRETOR 
JnANILD O TRlNDADE PONTES 

5463 
5307 

TABELA DE ASSINATURAS E P UBLI CAÇOES 

NA CAPITAL 
Anual . . . . . . . . . . . . . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

OUTR OS ESTADOS E MUNICIPIOS 
Anua l . . , ..... . 
Semestral .. . .. . 

Cr$ 500,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 800,00 
Cr$ 400,00 

D.O. número atrazado: <~umenta cinco cruzeko~ 

DECRET A: 

Art. J P - Nomear Marcos F11!' reiro de J esm. Art!fl
'19 - ART.022.4, pertencente ao quadro de pessua l perma
nente des ta P ref~11u 1 a, para et>t-J ct r o c&q ,o de Dir ett' r do 
Ser viço d e Te rr J plena gem e Pavlmeotcção, corr esponaente 
a o Cód igo DAS- 10 1.3. 

Art. 2o - Es te Decreto entra r á em vigor a t.~a rtir 
de 02 d e janeiro de 1979, rev1 gad c; s as disposiçõe s em con
trá-rio. 

Cumpra-s~, Registre-se e Publ ique- se . 

Palácio 31 de Março, 04 de ja neiro de 11179. 

Domlclo Campos de Maga lhães 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado ne st e Depa rtam ento de Administração, aos 
04 dias do mês de janeiro de 197!1. 

Matias Ibla pina da Silv a 
Diretor do Depart. de Admlnlltração 

Convênio Nº 002/79-CJ 

Convênio que entre si ce,lebrem o Gover
no do T€1r~itório Federal d o Amapá e a 
Prefeitura Munici pal de Macapá, para üm
peza e conservação de logra~ c u ros Públi
C<'S . em Macapá e Sant•ana ·, e aquhição de 
equipamentos e implementos, na foPma 
abaixo: 

O Governo do Território Federal do Amapá-, 
dorava!nte d ennmimado simplesm ente Go verno, nes
te ato repre sentado pelo ElXcehntí ~simo s enhor 
Arthur Azeve do H enni n g e a Prefe itur a Municipal 
de Macapá, d oravante d en ominada simplesmente 
Prefeitura, nE'>ste at o represente da p Plo Excelenfiis
sim'l Senhor or PreEeito Domício Campos dt Ma
galh ã ts, firmam o p re ~ errte Convênio, acord'llf j as 
as cláusulas e cmdições seguintes: 

Cláusula Primeira - Do Fundamonto Legal: 
O pr~se:1t ~ Co nvànio fot elabora1o com fundamen-
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PUBI:.ICAG0SS 

PAgtBa comum, ct~ula ee-Btfmetro p-.r cehnsa ert !8,fiV 
Preço deste Exemplar Cri 2,00 

Matéria par11 publlcaçAo das 07:30 às 12100 e da1 
14:30 às 17:30, excetuando os llábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas apóa a c:irculaelo do 
Dit; rio, capital , e 8 dias noa municlpioa e outro• estadoa 

eFlCIO OU MEMORANDOS - Deve cc:ompanhar 
qualquer publlcacAo. 

ASSINATURAS - Capita l, Munlclploa e outro• 
estados em qualqut r época. 

FOR MA DE PA GAMENTO 

Avu lso: Em moeda corre nte 

Afsinsturu e P ublicações: Em cht que nomina. par"\ 
•Servko dt Imprem!! e Radiodifusl!o do Amapá 

SIRDA» 

AsslnsturhS vencidas poderão ser 'uspenses 
sem aviso prévio. 

- Este f'iârio 01icia l é encontredo para leitura nu 
represen1ações ào Governo do Amap~ em Br asília-DF 

e Belém Estado do Pará. 

t o no que dispõe" o inci so XVII, do artigo 18, do 
Decr'~ to · Le1 n.O 411. c e 08 d e janeiro d e 1969 . 

Clá u sula s. gunda - Do Obj .. ti vo: O presente 
Corwênto tem por ub jP tivo a execu~·ão de limp ~ za 

e C!)n se r vação de lograrj0 u roS', em Ma c<. pá e San
t ana . e a qui.s ;ção de eyu ~pa m e ntos e implementas 
d esti nados a e:;t e fim . 

Subcl ~•usula Úni c2: A Prefeitura s~ r á o órgão 
ex ecut<r d os t n ba lhos o bjE>IIiv ad os nest e Con vê nio, 
contan du para t;ant o, cem os recu rsos prov enientes 
da A r r ecFd acão Própr ia qu e lhe suão repa·~ sados 
pelo Gove rno. 

Cláusula T ercel.ra - D a.s ObrigeÇÕt>s: P0r f'Or
ça rl "ste Co nvê nio a ~sum em ~: s partes as seguinles 
obrigações: 

I - Do G overno: 

a) Liberar a im port ância de C1 $ l.ooo.ooo,oo 
(hum milhão de cJuzeir.os) pare f'Xf cu~ão do pro
grama de que tret a a c lámula s tgur.da de~te Con
vênio, d e aco rdo c e m a cl ~mula qu&Ite d o mesmo 
instrume nto; 

b) fiscaliza r a ex t> cução do Programa, atravh 
da Secreta:ria de Obras Públicas. 

II - Da Prefeitura; 

a) Fo rnecer e facilitar t o dbli os elf rrntoF n~
cessá rit>IS pera que o Govu~:~o pc ff'a f C( rr p nl:ar o 
andamE>nto rJos serviçc s em todas as et~;pas: 

b) acatar todas es determinações eman&d'86 do 
Gov.erno, com1 vista e enálil>es e ecc rr. per.h• mf nto 
fisicu e financeiro d·o duenvolvimento de 1 traba
lhos programados. 

Clá\Jsula Qual'ta Da Dotec;ão: As despesas de-
correntes deste Convênio, no valor de Cr$ 
l.ooo .ooo .oo (hum milhão de C·l uzeircs), con ~rã o à 
conta dos ncunos do lrrt:cftc l:'r i(( ~~ blt Mmt
rais do Pais - Programa 1C58323\.f.44 - De:.en
volvim<>nto de éreas UlbEnas- Cattgcria FC(rÔ
mica 4.l.l.o-oo, Empenho n .0 71, tmitido em 
24/1 /79. 

Cláu~ula Quinta - Da L\beraçãd e Aplicação dos 
Recursos: A liberaçi:o dos recursos sen1 efetua-
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da a~óg a pul:JWcação deste in~trumento no Diário 1 

Oftcial do Geverno. 
Olá U5Ulft Sexta - Da Prestação de Contas: 1\ 

Rraf~ituna prestará contas ao Governo, atr&vés da 
Secrebal'ia d~ AiministraQão e Finanças, t.rinta (3o) 
dias após o término do Conv~nio. 

CláuE~ula Sétim a: O pessoal que a Prefeitura a 
qualquer título utmzar. na execu:ção do progT'ama 
objt!tivado neste Convênio, ser-lha· á diretamente 
vinculado e subordinado, não tendo o Governo re
lação juridlioa dt- qualquer natureza. 

Cláusu~a Oitava: Este Convênio podêrá, med~ante 
a ss~ ntlim ento dos convenentt-s, st-r mo dificado atra 
vés de Termo Arl itivo ou re scindindo de pleno 
di reito, por if'llai'im plement..o de qualquer de suas 
chlusula s ou cond·çõPs, ou pela supe rv .-niêt1Cia de 
norma ~ legAl que o t orne mAterial ou formalmente 
i:rt?:-a~;C~V' l. 

Subcláusula Única: No caso de rescisão, ficará 
e Prefdtura obrigada a> comprovar até trinta (30) 
dias, a contar da data da resc,isão, a devida apH
c-ação de t odos os recursos que houver. recebido 
rio G overno por for<,:a deste Convênio. 

Cláuosula Nona - Validade e Vigência: O pre
sente Co n\!ênio p~ s < ará a ter v'alidade após sua 
publicação no Diário Oficial do Governo, a partio 
de quando vigorará até 31 de d"ZFIT'bro de 1979. 

Cláusula Décima - Do Foro: Fica o foro de 
Maoapá, Capital ro Te.rritório Federal do Amapà, 
com exclusão de qualquer outro, p ara d~r imir as 
dúvictas por ventu ra suscitadas na execução deste 
Convênio. 

E, para firmez!j e validade do que ficou esti
pulado, lavrou-se o presente Termo, que depois de 
lido e achado conformt.o, vai assinado pelas partes 
oonvenentes, em dez {tiO) vias õe igual teor e 
forma, para o mesmo fim e n a pnesença das 
testemunhas abaixo nomeadas . 

Macapá, 25 de janE>iro de 1979 
Atrthur Azevedo Renning 

Governador 
Domício Cetmpas de Magalhães 
Prefeíto Municipal de Maeapá 

'Pestemunhas: 
PedJ"'o Afor.'So da Silvdr~ 

Ariel do Livramento 

PLANO DE APLICAÇÃO 
Aprovo: 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

Obra ou Serviço: Limpeza e Conservacão de Logradouros 
em Macapá e Santana e Aquisição d.e Equlpementos. 
Localização : Macapá-AP. 

~ I DISCRIMINAÇAO I i~~$~ I Distribuição Financeira 

01 Valor a ser empe
nhado em favo~ da 
Prefeitura Municipal 
de Macc.pá. para exe
cução da L~mpezr; e 
Conservação de Lo
gradouros, em Maca
pá e Santan-a - A•
qul ~tção de F.qulpa
ment- s , e lmpl emen
tJos dPstlnad os a este 
fim . . .. , . ... ' . l.OOO.GOO,OO 

TOTAL 1.ooo.ooo,oo 

A Empenhar: Cr$-
1.(100.000 ,00 à conta dos 
r ecursos oriundos do 
l.U.M P. Projeto 
10583231 644 - Dest>n
volvimento de Áreas 
U1 ban as - Elemento 
de Despesa 4.1.1.0. 

Importa o presente Plano de Ap1icaçfto na quanlfQ de 
Cc$ J.ooo.ooo,oo (hum milhão de c:wzeiro\'1). 

Macapâ, 2~ de jane,ro de 1179. 

Dom!cio Campos de Megalhl!es 
Prefeito Municipal de M&capá 

Segundo Termo Aditivo ao Contruto N.0 14/78-PG 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 
14j'i8-PG, que entre si celebram o Go
ver10o do Território Federal do Amepé e 
a Arquiteta Dora Monte:iro Silva de Al
cântara para os fins nele declarados. 

O Governo do Território Federal do Amapá, 
dJ.ravant-! d.:)rtominadlo s~mplesmente Governo, r'e
presen tJldo pelo Excelentissimo Senhor Governador 
Cmte. Arthur Azevedo Htnning, e a Arquiteta Do
ra Monteiro e Silva de Alcântara, CPF o.0 

036840407/2 0 doravante denominada simplesmente 
Contransda, por terem justo, valioso e bom firmem 
o presente Aditamento ao Termo Aditivo à Cláu
sula S exta-Andamentos dos Serviços e Prazos/ Item 
2 - Prazo, nos t erm os que abaixo se segue: 

'Jláusula Primeira 

P assará a fazer parte intfPgrent'el e insepa-rável 
do item 2, alínea b, da Cláusula Sexta do Instru
mento Prinripal t Cláu::,ula Primeira do Aditivo ao 
m esmo. o seguilnte dispo~itivo. 

O prazo de entrega do ante-projeto ser'á de 
cento e oitenta (180) dias consecutivos, contados a 
partir do término do prazo para a p esquitS e de que 
trata a C'láusula primeira do Termo Aditivo. 

Cláusula Segunda 

P enmanecettão inalteradas as demais Cláusu)as 
do lnst;rumento Principal e do Termo Aditivo ao 
mesmo. 

E, pa'na a firmPza e validade do que ficou es
tipul ado , lavrou-se o presente Adittarr.ento ao Ter
mo Aditivo, que depois de l5do e &chado conforme, 
foi assinado pelas partes em dez (1 O) vias de igual 
teor e f orma, na presença, das testemunhas abai
xo nomeadas. 

Macapá, 15 de dezembro de 19-78 

Arthur Azevedo Henning 
Gover- nado11 

Arqt8 Dora Monteiro e S1lva de Alcântara 
Contratada 

Testemunhas 

Diógenes Ele'sbão da Silva 

Fra!jcisca Pereira da Silva 

Poder Judiciário 
Just iça dos Territórios 

Território Federal do Amapá 

Juizo de Direito da Comarca de Macapá 

Edital de Citação, com b prezo de 15 dias, 
na forma abaixo: 

O Doutor Mário Faria, MM. Juiz Temporã
Fio da Justiça dos Territórios Federais, na 
forma da lei, etc .... 

Faz saber a t od0s os que o pres.ente Edital 
com prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem co
nhecimento, que neste Juízo coiJre se us t râmite& 



4a. -feira . 3! de ja neiro de 1 !J~ 9 DIARIO Of iCIAL 4a. pég. 

u m proc ~ sso em que é a oosa do Hi 1de mar M E:- lo 
Ma ,care nh as , como i ncur so no art. 129, § 6.0 , do 
C.P.B. 

E. co mo t enha o O f icial de J us tiça des t e Juízo 
certifi cado não o haver ~ nc n ntr a d o nE:-~ ta Com~o-rc a , 
não sen do po~ s í vt- l ci ta - lo pessoal me n te , cita-o pelo 
p res <> nte a com pH r•cer neste J uizo. no e dificio d o 
Forum d.-s tH Com arca . sito à Avenid a Am bz.o nas, 
nº 26. esquin a com a Hua Ce l. Coritola no Jucá, nes
t 3 cii td e. 00 d ta 06 d e feve r~ i ro , à:. 09:30 hor a s, 
a fHn de ~ er inte r rogad o, prorrove r ~ Ua defes a e 
se r not ificado dos ultHior es t er m os d o proct>sso , a 
que deverá comparecer, sob pen11 d e revelia . Pc;r a 
conheci men to d e t odos é pa~~ ~a do o p res~ nte Edit bl , 
cuja 28 v ia f ica rá afix~ d·a no lugH de costume . 
Dado t> passado ne~ta cidadt>, aos vinte e trê s dia s 
do mês de jane iro do ano de hum mil noveO'e ntos 
e s e: t enta e nove. Eu , Jai r. Quin tas, Escrivão, w bs
cr·evi. 

Mário F c. ria 
J uiz T emporá rio da Justiça dos Ter. FedtenJis 

P O DER JUDlCIARIO 
Justiça dos Terr itór ios 
Comarca de Ma capá 

Cartório do Registro Civil 

Procla mas d e Ca sam en to 

O Ofi"ial d o R egi stro Oivil de Nascim entos, 
Casamentos e Obit os da Comarca d e Maca pá, Ca
p ital do Territór i-o Fed eral do Allll apá, R epública 
F edera tiva do Brasil , p or n om eação legal, et c. 

F az Sab er que p re t end em casrr Bene jit o Lopes 
de Souza e Carmem P er eir a d os Sarttos 'França. 

O pri meiro é b rasileiro, solteiro, m aior, braçal, 
nl'ltura l de Ch av es. Est ado de· P ar á, rf'~i de nt t' e do
mi cil ia do n a Av. Mãe Luzia s/n, ne sta c idade, 
com 25 anos, na s cirJo em qua t orze ( 14) d e n ove m
b ro de mi l novece·r.tos e cínquenta e t rês (19 53), 
filho de Val er ian o de Souza A bdon , já fa lecido e 
de Raimunda L op "s d e Souza, bras ilei ra, viúva, 
r esidente n esta cidade. 

A segu nda é b rasileira , solteir a , ma ior, d om é s 
tica, natural d e Ch aves. Estado do Pará , residente 
e do miciliada na Av. Mãe Luzia s/n, nest a cidad e, 
com 26 anos, n ascida e m q u atro d e (02), digo (04) 
d e novem b ro d e mil novecen tGs e ci nqu f nt a e d•ois 
( 1952 ), fi lha d e Mano~l d o s Sant<.·s Fran ça e de 
An tônia P HPira d os R eis França, falecida, o pri
meiro é b ra'si lei ro, viúvo, resident e nest a cid ade. 

Q uem S ou ber d e q ualqu er impedirrento legal 
que os iniba de ca sar u m com o ou tro acu se-o na 
forma da lei. 

E, para q ue chegue ao conhecimento d e t odos, 
fiz este ed ita l qu e se rá p ublicado pela imp!'ensa e 
afix ado no lug a l' de costu me, em cartório. 

Macapá, 10 de jan eiro d e 1979. 

Fra ndsco Torqu abo d e Ar aújo 
Elscreve nte Au topizado 

Preço do exemplar Cr$ 2,00 

Associação Recreativa Império de Samba 
Quilombo dos Palmares 

ESTATUTOS 

(Co ntinu ação do n úm er o ant erior) 

Art. 11.0 - Sócios B rin c&ntes c;ão aqueles que 
p resta r em , n a Escola d e Sso ba do G rê mio, s t u 
cnncll rSCl , qua nd o de suas a p resentações t>m Bata
lhas de Confc: te. 

§ único - Os Sócios Brin can tes f icllm Isentos 
d e pag a m e nto de jóia e m f nsaJ idade e gozar ão de 
t odos o s d ireitos r especti vos, n ão podend o, entre
t anto vot ar nem 5el' vo t ado. nem tarr pouco pa rti
cip ar da s reun :õe~ d os Pcde:-et> do G rêmio , salvo 
se convid ad o. 

Capítulo IV 

Dos Direitos dos Sócios 

Art 12.0 - São direitos dos Associados da 
Assoe. Recre a'tiva Império de Samba Q uilo,n:bo dos 
P a lmare s : 

a) - votar e ser vo tad o para os ca rgos e1eti
v os d os pod e res , d esde q ue utejam quites com os 
cofres socia~s ; 

b) - tomar pertes nas reu Jjiões de Assembléia 
Geral; 

c) - A:ssistir as reuniões da Dire toria do Grê
mio d esde que seja convid ad o por um de seus 
membros; 

d ) - partidpar de todas as prom oções sociais 
ou oernavalesce s prr m<-vida.:; p elo a ,.êmio, desde 
que es tejam q uites com os cofres da entidade; 

(Continu& n o próxim o n ú mero) 

Associação Treze de Setembro E. Clube 

ESTATUTOS 

(Continuação do número nnterior ) 

Art. 4·2 - A ep uraQão df1 cada el eiÇão !'erá 
nominal, sendo nul o o v 0t 0 dedo a nomes que não 
con!'lterem nas chapas registrada!!. 

§ Úni~o - Em cam de empat~ na vot ação, 
s ená proclamado eleito o candidato mais velho em 
i dade. 

Art:. 43 - O resulta'de das eleições da 
As sociação será amplamP'nVI! divul~ a do y::ele se
c·retaria , momento em que devt>rá ser publicada a 
data da poiSse dos candidatos eleitos. 

§ Único - A posse dos candidatos eleitos 
deverá ocorrPr no pr1'!ZO m áx imo de quinze (15) 
dia!l, contenos a partir do clla em que o l'esultado 
da apuração for divulgsdo. 

(Continua no próximo númes:o ' 


	

